
RESOLUÇÃO N9

vagai a iexem pfteenchi-

CUfliO

RESOLVE:

VE AGOSTO 1987.VE

/

SEE<

JFFE3 . R-82 /
/

CONSIDERADO que, em 30.08.87, compíetam doii anoi que a con- 
áoi homotogado,

SALA DAS SESSÕES, 2
/

§ 39, 
anoi;

CONSIDERADO o pafteceft da Comiiiã.o de. Eniino e Extenião;

CONSIVERANPO a exiitência de 3(tftêi) 
dai no Vepaftiamenio Matefuw-In jantei;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UNIVERSIVAVE FEVERAL DO ES 
PTRITO SANTO, no uio de iuai atftibuiqõei tegaii e eitatutãfiijai, ten
do em viita o que. eonita do Pftoeeao n9 3.866/87-17 - VEPARTAMENTO 
MATERNO-INFANTIL;

CONSIDERANDO qu.e a Conitituição Fede/iat pftevê, no ieu Ant.97, 
que a vattdade doi Conetttóoi não pode, attfiapaiiaft a quatfto 
e.

;XsWc(hÈD(eARD COSTA 
NA PRESIDÊNCIA '

Afit. 19 - Pftoftnogaft, poft doii anoi, a pafutcft de 30 de agoito 
de 1987, o pftazo da vaJLcdade do Concuuo Pãbtcco de Pfiovai e Titutoi 
pafta Pfto^eaoft Auxtítafi, fteu.li.zado peto Vepafitamento Matefmo-In^an- 
tit, do Centfio Biomedceo, na ãftea de Gineeotogia e Obitetfcceca, homo_ 
togado poft meio do Editat nQ 04/85 pu.bti.cado no Viaftio O^iciat de 30 
de agoito de 1985.

Afit. 29 - Revogam-ie ai diipoiiqõei em contftãftio.
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